
Processo 73.385

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº.   11.848  

Institui a CAMPANHA DE PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO
CONTRA AS HEPATITES VIRAIS (semana de 21 a 28 de julho).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 22 de setembro de 2015 o Plenário aprovou:

Art.  1º.   É  instituída  a  CAMPANHA  DE  PREVENÇÃO  E  CONSCIENTIZAÇÃO

CONTRA AS HEPATITES VIRAIS, a realizar-se anualmente no mês de julho, entre os dias 21 e 28, a

ser promovida pela sociedade civil organizada,  visando a orientar as pessoas quanto à importância da

prevenção e tratamento  de doenças como a Hepatite B ou C, e permitindo o  seu  controle, conforme

orientação da Organização Mundial de Saúde. 

§ 1º. Serão promovidas e divulgadas ações que incentivem as pessoas a realizarem exames

preventivos para detecção de eventuais viroses, diagnósticos de doenças e aplicação de vacinas contra a

Hepatite B, especialmente recomendadas para jovens até 29 anos.

§ 2º. Médicos, profissionais de saúde, voluntários e representantes da sociedade civil serão

convidados a se envolver nas ações previstas.

§ 3º. O símbolo da Campanha será um laço vermelho e amarelo.

§ 4º. Será incentivada a instalação de iluminação nas mesmas cores em prédios públicos,

numa  referência  ao  Dia  Mundial  de  Luta  contra  as  Hepatites  Virais,  instituído  pela  Organização

Mundial de Saúde (28 de julho).  

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e dois de setembro de dois mil e quinze

(22/09/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente
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